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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
MENSAGEM N.º 800, DE 2005 

(Do Poder Executivo) 
 

AVISO Nº 1292/2005 – C. Civil 
 
Submete, ao Congresso Nacional, o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa, relativo à construção de 
uma Ponte Rodoviária sobre o Rio Oiapoque, ligando a Guiana Francesa e o Estado 
do Amapá, assinado em Paris, em 15 de julho de 2005, e sua Emenda de 21 de 
outubro de 2005. 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL;   
AMAZÔNIA, INTEGRAÇÃO NACIONAL E DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL; 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

................................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

................................................................................................................................................................... 
 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 
quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o 

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros 

de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 

relatórios sobre a execução dos planos de governo; 
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta; 
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 

televisão; 
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 
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XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares. 
................................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 
................................................................................................................................................................ 

 
Seção II 

Das Atribuições do Presidente da República 
 

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 
II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração 

federal; 
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução; 
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 
a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001 
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos; 
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional; 
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 
X - decretar e executar a intervenção federal;  
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar 
necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 
instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos 
que lhes são privativos;  

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999 
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da 
República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando determinado 
em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da 
União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-
Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;  
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  
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XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 
Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;  
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a 

abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;  
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas 

nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da 
República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites traçados nas respectivas 
delegações.  

.................................................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

.................................................................................................................................................................. 
 

Capítulo II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

.................................................................................................................................................................. 
 

Seção II 
 Dos Orçamentos  

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orçamentos anuais. 
§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada. 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 
subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 
legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 
fomento. 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, 
relatório resumido da execução orçamentária. 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição 
serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo Congresso Nacional. 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades 

da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público; 
II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto; 
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III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela 
vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e 
mantidos pelo Poder Público. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, subsídios e 
benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o plano 
plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério 
populacional. 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à 
fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de créditos 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos 
termos da lei. 

§ 9º Cabe à lei complementar: 
I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual; 
II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta e 

indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos. 
  
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso 
Nacional, na forma do regimento comum. 

§ 1º Caberá a uma Comissão mista permanente de Senadores e Deputados: 
I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

apresentadas anualmente pelo Presidente da República; 
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, 
sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional de suas Casas, criadas de 
acordo com o art. 58. 

§ 2º As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas emitirá 
parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário das duas Casas do Congresso Nacional. 

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 
somente podem ser aprovadas caso: 

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 
II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 

despesas, excluídas as que incidam sobre: 
a) dotações para pessoal e seus encargos; 
b) serviço da dívida; 
c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e Distrito Federal; 

ou 
III - sejam relacionadas: 
a) com a correção de erros ou omissões; ou 
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei. 
§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual. 
§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional para 

propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na 
Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta. 

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento 
anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos termos da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º 

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto 
nesta seção, as demais normas relativas ao processo legislativo. 
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§ 8º   Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 
legislativa. 

 ................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 4.373, DE 12 DE SETEMBRO DE 2002 
 
 

Promulga o Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República 
Francesa sobre o Projeto de Construção de uma 
Ponte sobre o Rio Oiapoque, celebrado em 
Brasília, em 5 de abril de 2001. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição, e 

 
Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República Francesa celebraram, em Brasília, em 5 de abril de 2001, um Acordo sobre o Projeto de 
Construção de uma Ponte sobre o Rio Oiapoque; 

 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do Decreto 

Legislativo nº 140, de 19 de junho de 2002; 
 
Considerando que o Acordo entrou em vigor em 1º de setembro de 2002; 
 
D E C R E T A : 

 
Art. 1º O Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República Francesa sobre o Projeto de Construção de uma Ponte sobre o Rio Oiapoque, celebrado 
em Brasília, em 5 de abril de 2001, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e 
cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

  
Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Brasília, 12 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Osmar Chohfi 

 
  

Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Francesa sobre 
o Projeto de Construção de uma Ponte sobre o Rio Oiapoque 
O Governo da República Federativa do Brasil 
e 

O Governo da República Francesa 
(doravante denominados "Partes"), 
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Considerando o Acordo-Quadro de Cooperação entre os dois países assinado em 28 de maio de 
1996; 
Animados pelo desejo de promover as relações bilaterais transfronteiriças em todas as suas 
vertentes; e 
Desejando favorecer as condições para o desenvolvimento sustentável em ambos os lados da 
fronteira comum, fortalecendo a parceria bilateral, 
Acordam o seguinte: 
 

Art. 1º Com a finalidade de construir uma ponte internacional sobre o Rio Oiapoque, 
unindo o Estado do Amapá e a Guiana Francesa, as Partes decidem dar início ao exame de 
questões referentes à construção e operação da referida ponte, por meio de suas respectivas 
autoridades locais. 

  
Art. 2º 1. Para os fins mencionados no art.1º do presente Acordo, as Partes criam uma 

Comissão Bilateral, composta por um representante de cada um dos Ministérios competentes dos 
dois Governos e de representantes do Estado do Amapá e da Guiana Francesa. 

2. Cada Parte designará um Chefe de Delegação e o notificará à outra Parte. 
3. Os dois Chefes de Delegação estabelecerão, de comum acordo, o regulamento da 

Comissão Bilateral. 
  
Art. 3º A Comissão Bilateral terá por objetivo coordenar as decisões de ambos os 

Governos relativas ao projeto. Para essa finalidade, será de sua competência: 
a) reunir os dados disponíveis e fornecer os estudos complementares necessários 

relativos aos aspectos técnicos, ambientais, econômicos e financeiros da obra; 
b) com base em tais estudos, propor o local e as modalidades técnicas, administrativas 

e financeiras para a realização e operação da obra; 
c) propor, a pedido das Partes, os termos de contrato internacional de obra pública 

contendo a definição da obra, a forma de gerenciamento e as modalidades de financiamento e 
operação da obra; 

d) propor, a pedido das Partes, os termos de um edital de licitação internacional de obra 
pública contendo a definição das obras a serem executadas e o processo de escolha das empresas 
executantes. 

  
Art. 4º Dentro do limite dos recursos orçamentários disponíveis: 
a) Cada Parte será responsável pelos gastos decorrentes de sua representação na 

Comissão Bilateral; 
b) O custo dos estudos mencionados no art.3º do presente Acordo será dividido 

igualmente entre as Partes. Estes estudos podem ser objeto de financiamento por agências 
internacionais de crédito. 

  
Art. 5º 1. As Partes notificar-se-ão sobre o cumprimento das respectivas formalidades 

legais internas necessárias para a entrada em vigor do presente Acordo. 
2. O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte à data 

de recepção da segunda notificação. 
3. Qualquer uma das Partes poderá, a qualquer tempo, denunciar o presente Acordo, 

por via diplomática e por escrito, com antecedência mínima de 6 (seis) meses. 
Feito em Brasília, em 05 de abril de 2001, em dois exemplares originais, nos idiomas 

português e francês, sendo ambos textos igualmente autênticos. 
  

Feito em Brasília, em 05 de abril de 2001, em dois exemplares originais, nos idiomas português e 
francês, sendo ambos textos igualmente autênticos. 
Pelo Governo da República Federativa do Brasil CELSO LAFER Ministro de Estado das Relações 
Exteriores 
Pelo Governo da República Francesa HUBERT VEDRINE Ministro dos Negócios Estrangeiros 
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LEI Nº 10.933, DE 11 DE AGOSTO DE 2004 
 
 

Dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 
2004/2007. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2004/2007, em cumprimento 
ao disposto no art.165, § 1º, da Constituição. 

§ 1º Integram o Plano Plurianual: 
I - Anexo I - Orientação Estratégica de Governo; 
II - Anexo II - Programas de Governo; 
III - Anexo III - Órgão Responsável por Programa de Governo; e 
IV - Anexo IV - Programas Sociais. 
§ 2º (VETADO) 
 
 
Art. 2º Os Programas, no âmbito da Administração Pública Federal, para efeito do 

art.165, § 1º, da Constituição, são os integrantes desta Lei. 

 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


